
Proposta: Nº 42/2025

Identificação do Proponente
Razão Social ASSOCIAÇÃO POPULAR DOS MORADORES DAS VILAS GAMMON E FRANCISCO ROBERTO
CNPJ 51501807000149
Data de Abertura (CNPJ) 05/04/1987
Código da Atividade Principal (CNPJ) 94.30-8-00
Descrição da Atividade Principal (CNPJ) Atividades de associações de defesa de direitos sociais
DDD 18
Telefone 99711-0671
E-mail Institucional pontodecultura.apmvgfr@gmail.com
Site Institucional
Redes Sociais @pontodecultura.ppta
Endereço Av. São Paulo nº206
Bairro Gammon
Município Paraguaçu Paulista
Estado SP
CEP 19703220
Banco (nome) BANCO DO BRASIL
Nº Agência (com dígito) 0 8
Nº da Conta-corrente (com dígito) 35. 8
Período Mandato Atual Diretoria 15/12/2023 - 15/12/2027
Conselho Municipal vinculado CULTURA
Nº Registro no Conselho Municipal 06
Data de Validade do Registro 15/12/2027
Informações Complementares

Nome Nelson Marcelino da Silva
Cargo Presidente
CPF 405 69
RG 47 0
Órgão Expedidor SSP/SP
E-mail nelsinho @gmail.com
Celular (18) 99 71
Endereço
Município Paraguaçu Paulista
Estado SP
CEP

Nome Nelson Marcelino da Silva
Cargo Gestor Cultural
CPF 405. 69
RG 47. 0
Órgão Expedidor SSP/SP
E-mail nelsinho. @gmail.com
Celular (18) 99 71
Endereço
Município Paraguaçu Paulista
Estado SP
CEP

Tipo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Culturais
Modalidade Oficinas Artístico-Culturais Gratuitas
Programa  Promoção Cultural
Início da Atividade 05/04/1987
Público-alvo Crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos – prioritariamente em situação de vulnerabilidade social
Capacidade Atendimento / Mês 60 (30 alunos por turma de violino e 30 de violão)

Local de Execução Avenida São Paulo nº 206 - Vila Gammon, Paraguaçu Paulista. Ponto de Cultura – Salão Cultural, Vila Gammon, Paraguaçu Paulista/SP
Área de Abrangência Município de Paraguaçu Paulista – zona urbana e rural (Jd. das Oliveiras, V. Francisco Roberto, V. Marim, etc.)
Funcionamento: Dias da Semana Segundas, Terças, Quartas e Sextas-feiras
- Horários A combinar conforme agenda das oficinas – em geral, no contraturno escolar (ex.: 14h às 17h e 18h às 21h)
Avaliação pelo Usuário (Sim / Não) SIM
- Forma Formulários físicos e digitais, escuta ativa, registros de frequência e avaliações periódicas
- Periodicidade Quadrimestral e Anual.

Dados Gerais

1 - DADOS CADASTRAIS

Identificação do Responsável Legal

Identificação do Responsável Técnico

PLANO DE TRABALHO

DADOS DO SERVIÇO
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Gestão - cargo/função Fiscal - cargo/função Tipo Quantidade Tipo Quantidade

Diretor de Patrimônio Gestão Sala de Oficina Multiuso 1 Cadeiras Plásticas 40

Diretor de Esporte Gestão Banheiros - Sala de oficina 2 Cadeiras Metalicas 12

Diretor Social Fiscal Salão de Oficina 1 Mesas Escolares 20

CONSELHO DELIBERATIVO Fiscal Sala/Adm 1 Cadeiras Escolares 20

Presidente Gestão Bebedouro 1

Vice-Presidente Gestão Geladeira 1

Tesoureira Gestão Ventiladores de Parede 10

Vice-Tesoureira Gestão
1º Secretário Gestão
2º Secretário Gestão

2.2 - Estrutura Administrativa e Operacional

Recursos Administrativos (Gestão e Fiscal) Recursos Físicos (Instalações) Recursos Materiais (Equipamentos)
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Função/Cargo Remuneração R$ Carga Horária/Semana Dia de Trabalho Horários de Trabalho
4 X VOLUNTÁRIOS R$ 0,00 4 8 18h às 20h

2.3 - Recursos Humanos

Relação Funcionários:
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Título Aquisição de Equipamentos e Instrumentos Musicais – Ponto de Cultura Salão Cultural
Período de Execução (Meses) Até 3 mêses

Objeto
Aquisição de equipamentos e instrumentos musicais para fortalecimento das atividades do Ponto de Cultura – Salão Cultural, em 
Paraguaçu Paulista.

Público-alvo
Crianças, adolescentes, adultos e idosos atendidos pelas oficinas culturais do Ponto de Cultura – Salão Cultural, especialmente 
residentes em bairros periféricos e em situação de vulnerabilidade social.

Local de Execução
Avenida São Paulo nº 206 - Praça Francisco Falbo, Vila Gammon, CEP 19.703-220, Paraguaçu Paulista/SP - Ponto de Cultura – Salão 
Cultural

A aquisição de novos equipamentos e instrumentos musicais é essencial para a manutenção e ampliação das atividades culturais do Ponto de Cultura – Salão Cultural. A emenda do 
vereador Daniel Faustino, no valor de R$ 20.000,00, permitirá a compra de itens fundamentais como violões, violinos, mesa de som, violoncelo e suportes. Esses recursos 
possibilitarão melhor estrutura às oficinas, ampliando o acesso à arte, promovendo a inclusão social e fortalecendo a cultura local. A proposta se alinha à Política Nacional de Cultura 
Viva, garantindo o direito à fruição cultural e o fortalecimento de espaços culturais comunitários.


3 - PROJETO OU ATIVIDADE
3.1 Identificação

3.2 - Descrição da Realidade Objeto da Parceria

3.3 Justificativa



O Ponto de Cultura – Salão Cultural é um espaço comunitário de referência em formação artística e cultural em Paraguaçu Paulista. Localizado na periferia do município, atende 
gratuitamente mais de 100 pessoas por ano com oficinas de música, teatro e cultura popular. Com 15 anos de atuação, o espaço passa por constante aperfeiçoamento e precisa 
ampliar seu acervo de instrumentos e equipamentos para garantir a qualidade das atividades. A ausência de recursos regulares dificulta a reposição e aquisição de novos materiais, 
comprometendo a continuidade e a qualidade das oficinas gratuitas oferecidas à comunidade.



A Associação Popular dos Moradores das Vilas Gammon e Francisco Roberto é uma entidade civil sem fins lucrativos, reconhecida como de utilidade pública pela Lei Municipal nº 
2.107/2000, com sede na Avenida São Paulo, nº 206, Vila Gammon, Paraguaçu Paulista/SP. O espaço utilizado pela Associação está cedido por meio do Termo de Permissão de Uso 
nº 01/2021.



Conforme seu Estatuto Social, a Associação tem por finalidade desenvolver ações de promoção social, educacional, cultural e recreativa, visando à defesa de direitos e à melhoria da 
qualidade de vida da comunidade local. Entre as atividades desenvolvidas estão:



Promoção de eventos comunitários, culturais e recreativos;



Realização de oficinas e cursos de formação em diversas áreas;



Apoio a iniciativas voltadas à inclusão social e cidadania;



Parcerias com órgãos públicos e privados para fortalecimento das ações comunitárias e culturais.



A entidade é responsável pela manutenção e gestão do Ponto de Cultura – Salão Cultura, espaço de formação artística que oferece gratuitamente oficinas de música, teatro, dança, 
circo e cultura popular. As atividades impactam diretamente crianças, jovens e adultos, promovendo democratização do acesso à cultura e fortalecimento da identidade cultural local.
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4.1 - Objetivo Geral

4 - OBJETIVOS E RESULTADOS

4.2 - Objetivos Específicos

1) Aquisição de quipamentos e instrumentos musicais para uso nas oficinas do Ponto de Cultura – Salão Cultural.

4.3 - Resultados Esperados



1) Equipar o Ponto de Cultura com instrumentos de corda (violões, violinos, violas e violoncelo) e equipamentos de apoio (mesa de som, suportes, projetor).




Aquisição de equipamentos e instrumentos musicais para fortalecer e qualificar a estrutura física e pedagógica das oficinas culturais oferecidas gratuitamente pelo Ponto de Cultura – 
Salão Cultural, ampliando o acesso à cultura e à formação artística na periferia de Paraguaçu Paulista.
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Objetivo Específico Ações/Atividades

Códig
o da 
Meta Meta Quant. Indicadores Início (Mês) Término (Mês) Meios de Verificação

Período de 
verificação

 1) Equipar o Ponto de Cultura 

com instrumentos de corda 

(violões, violinos, violas e 

violoncelo) e equipamentos de 

apoio (mesa de som, suportes, 

projetor).

Com pesquisa de preço realizar a 
aquisição de violões, violinos, 
violas, violoncelo, mesa de som, 
suportes e projetor multimídia.

01 Aquisição de quipamentos 
e instrumentos musicais 
para uso nas oficinas do 
Ponto de Cultura – Salão 
Cultural.

31 UNIDADE 1 3 Notas fiscais de 
aquisição  Relatório 
fotográfico da entrega  
Lista de itens 
catalogados  
Postagem em redes 
sociais  Ata de 
entrega simbólica

Mês 3 (após 
conclusão da 
aquisição e 
entrega)

5 - METAS  E INDICADORES

Sistema ECONV - Paraguaçu Paulista - SP



6 - METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO PROJETO OU ATIVIDADE

6.1 - Metodologia de Execução das Metas
A execução da meta 01 



Aquisição dos Itens:  Equipar o Ponto de Cultura com instrumentos de corda (violões, violinos, violas e violoncelo) e equipamentos de apoio (mesa de som, suportes, projetor).



A aquisição será realizada pelo critério de menor preço por item (pesquisa),  observando o limite orçamentário de R$ 20.000,00. Todos os bens adquiridos serão devidamente registrados, com emissão de notas fiscais 
e documentação em relatório específico



Os instrumentos e equipamentos serão catalogados, identificados com etiqueta de patrimônio e organizados no espaço físico do Ponto de Cultura. Será elaborada uma política de uso e guarda para garantir 
durabilidade e acessibilidade dos itens às oficinas. Haverá entrega simbólica com divulgação nas redes sociais e apresentação à comunidade local.



Durante toda a execução, serão utilizados como meios de verificação: notas fiscais, registros fotográficos, lista de equipamentos adquiridos, atas e postagens em redes sociais. A prestação de contas seguirá os 
prazos e exigências da legislação vigente.
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TOTAL GERAL R$ R$ 20.000,00

Subtotal:  R$ 20.000,00 
Item: Quant.: Valor Unitário R$: Valor Mensal R$ Unidade: Nº de Meses: Valor Previsto R$:
VIOLINO VOGGA 
VON134N 3/4 1 R$ 539,00 R$ 539,00 PEÇA 1 R$ 539,00
SUPORTE VIOLÃO TCM 10 R$ 59,00 R$ 590,00 PEÇA 1 R$ 590,00

VIOLA DE ARCO VIVACE 
VMO44 MOZART 4/4 1 R$ 790,00 R$ 790,00 PEÇA 1 R$ 790,00
CAJON FSA GIBAO 
FGB6508 1 R$ 1.190,00 R$ 1.190,00 PEÇA 1 R$ 1.190,00
MESA STANER MX0803 1 R$ 1.549,00 R$ 1.549,00 PEÇA 1 R$ 1.549,00
VIOLONCELO VIVACE 
CMO44 MOZART 4/4 1 R$ 2.190,00 R$ 2.190,00 PEÇA 1 R$ 2.190,00
VIOLINO VOGGA VON144 
N 4/4 5 R$ 539,00 R$ 2.695,00 PEÇA 1 R$ 2.695,00
VIOLÃO GIANNINI STAR 
N14 EQ NYLON 4 R$ 690,00 R$ 690,00 PEÇA 1 R$ 2.760,00
VIOLÃO MEMPHIS 
DENVER - NTS 6 R$ 519,00 R$ 3.114,00 PEÇA 1 R$ 3.114,00
PROJETOR EPSON X49 1 R$ 4.583,00 R$ 4.583,00 PEÇA 1 R$ 4.583,00

7 - PLANO DE APLICAÇÃO

Equipamentos e material permanente
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TOTAL R$  R$ 20000 
Origem / Fonte de Recursos Fundo  Repasse R$ Contrapartida R$ Total R$
Emenda-M CULTURA  R$ 20.000,00 R$ 0,00  R$ 20.000,00 
Aplicação  R$ 0,00 

TOTAL R$  R$20.000,00 

Código da Despesa Natureza da Despesa  Origem / Repasse R$  Origem / Contrapartida R$  Valor Previsto R$ 
44.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00

8.3 - Observações

8.1 Previsão de Receitas

8 RECEITAS E DESPESAS

8.2 - Previsão de Despesas

Utilização das Receitas de Aplicação financeira durante a vigência
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Parcela Valor Concedente R$ Valor Proponente R$ Total R$ Data Prevista
1 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00  10/10/2025

TOTAL R$ R$ 20.000,00 R$ 20.000,00
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12

TOTAL R$ -R$                                        -R$                             

Parcelas e Valores

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Sistema ECONV - Paraguaçu Paulista - SP



Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$
344 1 X ORÇAMENTO DOS EQUIPAMENTOS R$ 22.424,00 R$ 20.000,00 R$ 20.004,00 R$ 20.809,33

AUDIOTECH SÓ SOM ATMOSFERA MUSICAL Valor Total:
18 98189-0030 (18) 9979-5965 (14) 3301-2103 R$ 20.809,33

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$
Telefone:

Nome:
Telefone:

Nome:
Telefone:

Nome:
Telefone:

Nome:

Nome:
Telefone:

10 - COTAÇÃO DE PREÇOS (Utilizar somente quando for exigida a cotação de preços, a depender do tipo de objeto) 

Nome:
Telefone:

Nome:
Telefone:
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Responsável Legal:
Cargo/Função:

Responsável Técnico:
Cargo/Função: Gestor Cultural

Na qualidade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, para os efeitos e sob as penas da lei, que esta entidade:

a)	preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento como beneficiária de ajuste com o Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, conforme exigido pela Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente;
b)	informará ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o monitoramento e controle das etapas (ações) a serem executadas no âmbito deste Plano de 
Trabalho;
c)	prestará contas das ações realizadas com recursos transferidos pelo Município destinados à execução do objeto deste Plano de Trabalho;
d)	manterá e movimentará em instituição financeira pública os recursos recebidos em conta bancária específica da parceria;
e)	não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações;
f)	possui estrutura e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e cumprimento das metas estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação 
de seguir as normas legais;
g)	não possui entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação 
aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo considerados membros do Poder Executivo, o Chefe 
do Poder Executivo, Vice Prefeito e Secretários Municipais ou cargo equivalente; e membros do Poder Legislativo, os Vereadores; ou membros do Ministério Público, como Procuradores 
e Promotores;
h)	nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso VII do art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;
i)	não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
j)	não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2º grau, inclusive por afinidade, de dirigentes da entidade, ou de agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigente 
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade;
l)	não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz;
m)	esta ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei Federal nº 13.019/2014  e do Decreto Municipal nº 6.090/2017, tendo as condições legais de firmar a 
parceria com a administração pública municipal.

Paraguaçu Paulista-SP,

11 - DECLARAÇÃO

Nelson Marcelino da Silva
Presidente

Nelson Marcelino da Silva

26/09/2025
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